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Executivo  2
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 637/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor WALDETH GOMES DA COSTA, Prefeito à 

época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o Plenário 

deste Tribunal julgará o Processo nº. 2007/51474-9, que 

trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRACUATEUA, em face do Convênio SETEPS nº. 071/2005.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 638/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica a Senhora MARIA GORETE DANTAS XAVIER, Prefeita, de 

que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 

julgará o Processo nº. 2007/50205-8, que trata da prestação 

de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO, em face do 

Convênio ALEPA nº. 97/2005.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 639/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor LUIZ ACÁCIO CENTENO CORDEIRO, Diretor 

Executivo à época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, 

o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº. 2009/53331-

4, que trata do Recurso de Reconsideração impetrado contra 

decisão contida no Acórdão nº. 45.857 de 13.08.2009, relativo 

a tomada de contas instaurada na FUNDAÇÃO DE AMPARO E 

DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA, em face do Convênio 

SECTAM nº. 049/2003 e termos aditivos.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 640/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica a Senhora IVETE MARIA ABREU VALENTE DE OLIVEIRA, 

Coordenadora, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o 

Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº. 2009/53490-

7, que trata do Recurso de Reconsideração impetrado contra 

decisão contida no Acórdão nº 46.076 de 23.10.2007, relativo 

a tomada de contas instaurada no CONSELHO ESCOLAR DA 

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. OPTÁVIO 

MEIRA, em face do Convênio SEDUC nº. 326/2007 e termo 

aditivo.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 641/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica a Senhora LUCIENE GERALDA REZENDE VERAS, 

Prefeita, de que no dia 04.11.10, às 08h30min, o Plenário deste 

Tribunal julgará o Processo nº. 2007/53098-2, que trata da 

tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DO TOCANTINS, em face do Convênio SEPOF nº. 

077/2006.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 642/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor JOSÉ MARIA GOMES DE ARAÚJO, Prefeito, de 

que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 

julgará o Processo nº. 2007/54058-9, que trata da tomada de 

contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVATERRA, 

em face do Convênio SEPOF nº. 435/2006.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 643/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor ROBERT DOUGLAS SAMPAIO LOPES, 

Presidente à época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, 

o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº. 2007/51547-9, 

que trata da tomada de contas instaurada na ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO PARÁ SOCIAL, 

em face do Convênio ASIPAG nº. 216/2005 e termo aditivo.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 644/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO, 

Prefeito à época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o 

Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº. 2005/52786-3, 

que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MARITUBA, em face do Convênio SESPA nº. 276/2004.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 645/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor HAROLDO HERÁCLITO TAVARES DA SILVA, 

Prefeito à época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o 

Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº. 2007/52795-

5, que trata do Recurso de Reconsideração impetrada contra 

decisão contida no Acórdão nº 41.736 de 24.05.2007, relativo 

a prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, 

em face do Convênio SEPLAN nº. 350/2002 e termo aditivo.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 646/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor VALCINEY FERREIRA GOMES, Prefeito à 

época, de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o Plenário 

deste Tribunal julgará o Processo nº. 2009/53652-7, que trata 

da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PALESTINA DO PARÁ, em face do Convênio SEPOF nº. 

102/2008 e termo aditivo.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº. 647/2010

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 

notifica o Senhor LAURIVAL MAGNO CUNHA, Prefeito à época, 

de que no dia 04.11.2010, às 08h30min, o Plenário deste 

Tribunal julgará o Processo nº. 2009/51911-0, que trata da 

tomada de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, 

em face do Convênio SEPOF nº. 142/2007.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 

caso entenda necessário.

Belém, 22 de outubro de 2010.

JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário


